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DECRETO Nº 278, DE 09 DE JUNHO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE COMPOSIÇÃO DO 

COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL 

PARA A BUSCA ATIVA ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Decreto nº 121, de 06 de fevereiro de 2025, que institui o Comitê Gestor 

Intersetorial para a Busca Ativa Escolar do Município de Atílio Vivacqua-ES. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor o Comitê Gestor Intersetorial para a 

Busca Ativa Escolar no Município de Atílio Vivacqua-ES: 

 

GESTOR POLÍTICO 

Marco Antônio Pereira Sobreira 

 

COORDENADOR OPERACIONAL 

Mariana Serra Burock 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Arminda Beatrice de Carvalho Ventury 

Joelma Aparecida Silva Conceição Oliveira 

Kelly Cristina Bernardo da Silva Jacques 

Maria Aparecida Furtado de Freitas Lima 

 

CONSELHO TUTELAR 

Ana Maria Martins Dias 
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Jaqueline Azevedo Santos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lara Scarpi Lopes 

Patricia Bachietti 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Bruna Ornelas Ventury 

Patricia Lopes Braga Fernandes 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Luiza Scarpi Gonçalves Barbosa 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 197 

de 27 de março de 2025. 

 

 

Atílio Vivacqua - ES, 09 de junho de 2025 

 

 

Helio Humberto Lima Filho 

Prefeito Municipal 


